
TERMO DE REEERENCIA

1.0.DO OBJETO
1.1.constitui objeto do prêsente Termo de Referência a pretensâ: coNTRATAÇÃo DE

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 12 DE DEZEMBRO NA SEDE DESTE MUNICIPIO, CONEORME PLANILHA.
1.2.4 contrataçáo da obra, obieto dêste lermo dê referência. deverá considerar
normativos: Le.i Fêderal n' 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Cômp1êmêntar n"
Dezenüro de 2006; e legislaÇâo per:tinente, considerêdas as altêrações postêriores
norma s .

CODIGO

ESTÀDO DÀ PÀIÀIBÀ
PREFX ITI'R,À MUNICIPÀL DE MOêEÍRO

3.2.Ouando da apresentaÇão da proposta pelo licitante, que deverá
com as características e espêcificaÇôes da prêsente contratação,
devidamente acompanhada de:

,P1anilha dê quantitativos de preÇos;
.cronograma fisico-financeiro compatíve1 com o prazo de execuÇão do r:eferido
.ComposiÇào de Custos Unitár.ios corrêspondente, inclusive, o detalhamento da
s e Despesas Indiretâs e dos respectlvos percentuais praticados.

def
ins
6.3

6.4
com

EMPRESA PARA

os seguintes
12 3, de 14 de
das rêferidas

especj.ficaÇôes técnicas e lnformaÇÔes complemêntares quê o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: pela necessidade da devida efetivêção de obra para suprir demanda êspecifica -
CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARÀ CONSTRUÇÃO DÀ PRAÇA 12 DE DEZEMBRO NA SEDE DESTE MUNICIPIO, CONEORME

pLANÍT,HA , conslderada oportuôa e impr:escindivê1, bem como relêvante medlda de intêresse
púbIico; e alnda, pela necessidade de dêsênvolvimênto de aÇÕês continuadas para a promoÇão de

atividades pertinêntes, visando à maximizaÇào dos recursos em relaÇão aos objetivos proglamados,
observadas as dirêtrizes e metês definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
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. ,JUSTIFICÀIIVÀ
, Para a coôtrataÇão:
.1.A contrataÇáo acima descr:ita, que 5erá proce§§ada nos termos deste instrumento,

DÀ OBRÀ
As características e especificaÇões do objeto da referida contrataÇão sâo:

3.0
3.1

D1 SCRIMÍNÀÇÀO

CONSTRUÇÃO DA PRÀÇÀ 12 DE DIZEMBRO NA SEDE DESTE MUNICÍPIO, CONTOBI'íE PLÀNILI1A
I,NIDÀDE . QUÀ}.ITIDÀDE :

UND , 1:

3.2.2
3.2.3
l,u c ro

ser efaborada em consonância
poderá ser êxigido que vênha

objêto; e
composiÇâo de

4.O.DO TRÀTÀ}{ENTO DIEERENCIÀDO PÀRÀ MEIEPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, nâo será concedido o tratamênto diferenciado ê

simplificado para as Microempresas e Emprê§as de Peqlleno Porte, nos termos das disposiÇôês
contidas nos Arts. 41 e 48, da Lei complementar nô 723/2AA6t visto estarem plesente§, lsofada
ou simultaneamente, as situaçõês previstas nos inclsos II ê I11, do Artl. 49, do mesmÔ diploma
1ega1,
4.r.A participaÇão no certame, portanto, deverá ser abêrta a quaisquer interessados, inclusive
as Microêmpresas, Empre§as de Pequeno Portê e Equipârados, nos têrmos da legisIêçáo vigentê,

5. O.DÀS OBRIGÀçõES DO CONTRÀTÀNÍE
5,1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamentê realizado, de acordo com as

cIáusufas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábei§'
5 . 2 . proporcionar ao contratado todos os meios necêssários para a fiel exêcuÇão do objeto da

presêntê contrataÇão, nos termos do corrêspondente instrumento dê ajuste'
s.3.llotiri"ur o contratado sobre qualquei irregulâridade encontrada quanto à qualidâde dos

produtos ou sêrviÇos, exercendo a mais ampla e completa flscalização, o quê não êximê o Contratado
de suas responsab.ilidâdes pactuadas e prêceitos legais.

. DÀS OBRfGÀçõES DO CONTRÀTÀDO

.Responsabllizar-se por todos os ônus ê obrigaÇõês concernêntes à legisl-aÇão fiscal, civi1,
butáriê ê trabalhista, berÂ como por todas as despêsas e compromissos assumidos, â qualquel
ulo, pêrante sêus fornecedores ou têrceiros êm razão da execuçáo do objêto contrâtado'
,substitulr, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou sêIviÇos que apresentârem
eitos, afteraÇõês, impêrfeiÇôes ou quaisquer irrêgularidades disclêpantes às exigências do

trLmento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recêbimento ou pagamento'
,Não transferir a outrem, no todo or.t em parte, o objeto da contrataÇão, salvo mêdiante prévia
xpressa autorizaÇáo do contratante.
.lqanter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
. as obrlgaÇôês assumidas I todas as condiÇõês de hêbilitaÇão e quatificaÇão êxlgidas no

@Impresso por convidado em 27/01/2024 23:50. Validação: AF93.841C.1E2C.4059.770C.8855.67F8.642C. 
Justificativa da contratação. Doc. 112608/23. Data: 09/01/2024 10:24. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

290

290



!êspectivô processo licitatório, conforme o caso, apresêntando ao Contratante os documentos
nêcessários, semple que solicitado.
6.5.Enitir Nota Fi§cal correspondentê à sedê ou filial da emplêsa que efetivamênte palticipou
do cêrtame e consêquentemente aptesêntou a documentação exigida na fâse de habifitaÇão.
6.6.Executai todas as obrigaÇôês assumidas sempre com observância a nelhor técnica vigente,
enquadrando-se, !igorosanentê, denlro dos preceitos 1êgais, normas e e§pecificâções técnicas
correspondentes ,

7.O.DOS PRÀZOS E DÀ VIGÊNCÍà
?,1.os prazos máÍimos dê inicio de etapas de exêcuÇáo e dê conclusão do objeto da contrataÇâo,
que admlte prorrogaÇão nas condiÇÔes e hj-pótesês previstas no Art. 57, § 1', da Lei 8'666/93'

abaixo indicados e serão considerados dâ emissão da ordem de serviÇo:
.Inicio: Imediato;
.conclusão:6 (seis ) meses.
vigência da presente contrataÇão será detêrmiôada: 6 (seis) neses, considerada da data de

atuia do rêspectivo inst.mênto dê ajustê, podendo ser prorloqada nos termos do A!t, 57,

i 8.666/93.

1.1.1
1 .1.2
'7 .2.A
assln
da Lê

8. 0.Do REÀ.rUsIÀl,lENÍO
8.1.Os preÇos contratados são fixos ê irreajustáveis no prazo de uln ano'
g,2.Oeniro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos

podêrão sofrer rêajustê apÀs o intêrregno de um ano, na mesma proporçâo da variação verificâda
no Índice Nacional dâ ConstruÇão Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçáo
da respêctiva proposta, exclusivamente para as obrigaçõês iniciadas e concluídas após a

ocôrlência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o intexlêgrno mlnimo de um ano sêrá contado a partir
dos efêitos financeiros do últirno reâjuste.
g,4.No caso de atraso ou não divufgação do indice de reaiustamento, o contrataÍlte pagará ao

contratado a inportância cafcufada pê1a úItina vâriaÇáo conhecida, liquidando a diferença
correspondentê tào logo seja divulgâdo o indice definitivo. Eica o contratado obrigado a

âprese;tar memória de cáIculo referente ao reajustamento dê preÇos do valor remanêscente, senprê
quê este Ôcorrer.
8'.5.l.tas ateriçoês finais, o lndice utllizado para reajuste sêrá, obligatoliamente, o definitivo.
8,6.Ca5o o índice estabeLecido para reajustamento vênha a ser extinto ou de qualquer forma não

possamaisselutilizado,seráadotado,emsubstituiÇão,oqueVierasêrdetêrminadopela
legislaÇão êntão em vigor.
g.i.Na ausência de previsáo fêga1 quanto ao lodicê substituto, as pattes eleqierão novo lndice
oficial, parâ reajustamento do prêÇo do val'o! rêmanescênte, poÍ meio dê termo aditivo'
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento'

9. O.DO PÀGÀ}íENIO
9.1.o pagamento será reafizado nediante
procedimentos adotados pelo Contratante, da
dias, contâdos dô período de adimplemênto.

processo regular e em ob§êrvância às norrnas e

seguintê maneira: Para ocorrêr no prazo dê tlinta

10 . O . DÀ VERIFICÀÇÃO DÀ QUÀI,IFICàÇÃO TÉCNICÀ E ECONôMICO-EINÀNCEI&À

1o.1.senecessáriaâverificaÇãodaqual.ificaçãotécnj.caeêconômico-finânceilâ
relaÇão dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nÔs Àrts' 30 e 31 da

do licitantê, a
Lei 8.666/93.

condiÇões de adimplemento das obrigaçôes
seu objeto pelo Contratante obedecêrào,
T,ei 8-666/93.

11.O.DO CRIúRIO DE ÀCEIÍÀÇÃO DO OB.fETO

11.1.Executada a presentê conLrâtação ê observadas as
pactuadas, os procêdilnentos ê prazos para receber o
conforme o caso, às disposiÇões dos Àrts. 73 a ?6, da

12 . O. DOS PROCEDTMENIO9 DE ETSCA,.IZÀÇÂO E GEREIICTÀ!',lEl[ro

12.1.seIâodêsignadospeloConlratantereprêsentantescomatribuiÇóesdeGestorêriscaldo
contrato, nos termos da norma vigente, especialmenle para acompanhar e fiscaliza! a sua execuÇáo,

rêspectlvamente,pêrnitidaacontrataÇãodetêrceirospalêassistênciaesubsidiodêinformaÇôês
pêrtrnenLes a Êssas êtribuiÇões.

13. O.DÀ.s SÀNÇõES ÀDrtÍrNr sTB,arlvÀs
13.1.a recusa injusta em dêixar de cumprit as obrigaçóes assumidas e precêitos tegais, suieitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previ§tas Ôos Aits' 86 e 87

da Lei g.666193i a - advertência; b multa de mora de 0,53 (zero vlrgula cinco por cento)
apficada sobrê o valor do contrato po! dia de atraso na entiella, no início ou na execuÇão do

otjeto dâ contrataÇão; c - multa de 10t (dêz por cênto) sobre o vaLo! contratado pel-a inêxecuÇão

tolal ou parcial do contrato; d - suspênsão temporária de participâr em licitaÇáo e impedj"rôento

de contraiar con a AdministraÇão, por ptâzo de até 02 (doÍs) ânos; e - declaraÇão dê inidôneidade
paralicitaroucontratarcomaAdmjnistraÇãoPúb1icaênquantopêIduraremosmotj.vos
àetermlnantes da puniÇáo ou até q,e seja promovida sua reabilitaÇão pêrantê ê própria autolidade
que âpl-icôu a pe;alidade; f - simultanearnente, qualquer das penalidades cabiveis fundamêntadas

na Lei 8.666l93.
13,2.sê o valor da muLta ou indênizaÇão devida oão for recolhido no plazo de 15 dias após a

comunj.caÇão ao Cootratado, sêrá automaticanentê descontado da p!imêira parcela do pagamênto a

quê o Contratado viêr a fâzer jus, acrescido de juros moratólios de lt (um por cento) ao mês'

ôu, quândo for o caso, cobrado judicialmênte'
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13.3.Após a aplicaÇáo de quaisquer das penalidades prevlstas, lealizar-se-á comunicaÇão
ao contrâtado, e publicado na imprensa oflcial, excluldas as penalidades de adveltência
de mora quando for o caso, constaodo o fundamento Legal dâ puniÇáo, ínforaando ainda que

será registrado no cadastlo correspondentê'

escrita
e multa
o fato

14. O.DÀ CO!@ENSÀÇÃO FrNÀr{CErRÀ
14.1.Nos casos dê eventuals atrasos dê pagamento nos termos deste instrumênto, e desde que o

Contratado não tenha concortido de alguma formâ para o atraso, será admitidâ a comPensaÇão

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetj.vo pagamento da parcela. Os encargos moiatórios devidos en razão do atraso oo pagamento

sêrào calcufados com utilizaçào da sêguinLe fórmuIa: EM = N x VP r I. onde: EM: êncargos
moratóxios; N = númêro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paqanento;
Vp = valor da parcêfa a sêr paga; e I = lndice dê compensação financêira, assim apurado: 1=
(Tx + 100) -. 365, sendo Tx = percentua] do IPCÀ_IBGE acrrmulado nos últinos doze meses ou, na

sua fa.lta, um oovo lndice adotado pelo coverno Federal quê o substitua. Na hipótesê do referido
indice êstabelecido para a compeDaação financeira vênha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, sêrá adotado, em substituiçâor o que vier a ser determinado pela
legislaÇão então êm vlgor.

Mogeiro - PB, 01 de Novênüro de 2023.

OLIVE I ALVES
Pax,>

BEVENUTA BARBOSA DE

secietá ria
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